
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

PAUTA DA SESSÃO
  Sessão Ordinária
  Sessão Nº: 1360
  Data: 07/03/2022 19:00

 

 EXPEDIENTE DE VEREADORES

REQUERIMENTO 55/2022 - MIKA

INDICA&CCEDIL;&ATILDE;O 392/2022 - VANDERSON CARDOSO

INDICA&CCEDIL;&ATILDE;O 393/2022 - MARCELO COSTA

INDICA&CCEDIL;&ATILDE;O 394/2022 - MARCELO COSTA

INDICA&CCEDIL;&ATILDE;O 395/2022 - MARCELO COSTA

INDICA&CCEDIL;&ATILDE;O 396/2022 - MIKA

INDICA&CCEDIL;&ATILDE;O 397/2022 - ALLINE KRUG TONTINI

INDICA&CCEDIL;&ATILDE;O 398/2022 - PROF.&ORDF; ALMIRA

INDICA&CCEDIL;&ATILDE;O 399/2022 - TUCANO

MO&CCEDIL;&ATILDE;O::MO&CCEDIL;&ATILDE;O DE APLAUSOS 35/2022 - VANDERSON
CARDOSO

MO&CCEDIL;&ATILDE;O::MO&CCEDIL;&ATILDE;O DE APLAUSOS 36/2022 - VANDERSON
CARDOSO

MO&CCEDIL;&ATILDE;O::MO&CCEDIL;&ATILDE;O DE APLAUSOS 37/2022 - VANDERSON
CARDOSO
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CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

EMENDA A LOM - 6/2022 - ALLINE KRUG TONTINI

“Altera redação do Parágrafo único, do Artigo nº 115, da Lei Orgânica do Município.”.

MENSAGEM DO EXECUTIVO

ORDEM DO DIA

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR EXECUTIVO - 8/2021 - PODER EXECUTIVO

“Altera o Código Tributário Municipal, LeiComplementar n° 37 de 21 de dezembro de2006, e
alterações posteriores, para adequarseàs alterações das Leis ComplementaresFederais n° 175 de
23 de setembro de 2020, en° 183 de 22 de setembro de 2021, e dá outrasProvidências”.

PROJETO LEI EXECUTIVO - 53/2022 - PODER EXECUTIVO

“Autoriza o Poder Executivo Municipal aabrir Crédito Especial, que menciona e dáoutras
providências”.

PROJETO LEI EXECUTIVO - 55/2022 - PODER EXECUTIVO

“Institui o Programa de RecuperaçãoFiscal - REFIS, relativo aos débitosfiscais de pessoas físicas e
jurídicascom o Fisco Municipal, e dá outrasprovidências”.
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